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JUSTIFICATIVA 

A legislação educacional brasileira define a Educação como um Direito 

que é de responsabilidade da escola, enquanto instituição formativa, assegurar aos 

estudantes o acesso, a apropriação e a consolidação do conhecimento 

sistematizado, mediante a instalação de um ambiente propício às aprendizagens 

significativas e às práticas de convivência democrática. 

A unidade escolar precisa estar organizada em suas ações, com o 

propósito de constituir espaços (de tempo e de ambiente) favoráveis à formação 

humana integral dos sujeitos atendidos. Estudos realizados por teóricos e 

profissionais da educação vêm demonstrado que a integração de diversas ações 

implementadas de forma articulada, podem fazer a diferença para a melhoria do 

processo de ensino e aprendizagem na escola. 

Dessa forma, a Secretaria da Educação de Presidente Tancredo Neves, 

no conjunto das medidas estabelecidas com vistas à melhoria da aprendizagem dos 

estudantes, apresenta uma proposta de reorganização do tempo pedagógico nas 

unidades escolares do Sistema Municipal de ensino, a partir do letivo de 2018. 

Nessa proposição, o ano letivo de 200 dias e 800 horas será reorganizado em 3 

(três) unidades letivas. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

O processo de educação é constantemente impactado pelos aspectos 

que constituem a sociedade e as alterações decorrentes das mudanças que 

ocorrem nela. Diante disso, compreende-se o porquê do processo educacional 

passar por transformações e sistematicamente, por inovações pedagógicas, que 

são demandadas para a política educacional. 

Nas últimas décadas constatamos avanços significativos no processo 

educacional brasileiro, sobretudo no que diz respeito à ampliação da oferta de 

educação básica e do ensino superior. A Constitucional da República Federativa do 

Brasil (BRASIL, 1988) quando estabelece no Art. 205: “ Educação como direito de 

todos e dever do estado” provoca mudanças extraordinárias no processo 

educacional brasileiro. Alterações que passaram pela ampliação significativa da 

oferta, pela formação inicial e continuada dos profissionais, legitimação e 
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aperfeiçoamentos das carreiras profissionais, definição de critérios e padrões 

básicos de infraestrutura para atendimento à diversidade de populações, 

estabelecimento de legislação para assegurar os recursos financeiros voltados para 

a política educacional, além da necessidade constante de inovações pedagógicas 

para atendimento às demandas dos estudantes e da sociedade de modo geral. 

(FONSECA, 2002) 

Os avanços tecnológicos também vêm apontando necessidades 

prementes de alterações nos processos educativos (MORAN; MASETTO; 

BEHRENS, 2003). Dessa forma, muitos educadores e pesquisadores estão 

realizando estudos sobre as possibilidades de aperfeiçoamento do processo de 

ensino e de aprendizagem, com utilização da tecnologia como recurso 

pedagógico. Nesta perspectiva, diversas propostas são apresentadas como o 

objetivo de produzir inovações pedagógicas e atender aos desafios apresentados 

para educação de qualidade no século XXI. 

A ampliação na legislação educacional, bem como as reformulações 

realizadas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB 9394/1996 (BRASIL, 

1996) atestam para o êxito que a política educacional alcançou nas últimas três 

décadas. Decorrente desse processo vem ocorrendo a reorganização dos sistemas 

de ensino e das escolas, o que também conduziram às mudanças nos processos 

pedagógicos, levando-os a se organizarem em tempos e espaços diferenciados que 

atenda a realidade de seus contextos, alterando assim a dinâmica pedagógica das 

unidades escolares, de forma a ressignificar o papel da educação escolar na 

sociedade contemporânea. 

Nesse contexto, faz-se necessário organizar o tempo de aprendizagem 

de forma a respeitar as características individuais e condições sociais dos 

estudantes, atentando para que as necessidades específicas sejam identificadas e 

atendidas, e assim as diretrizes pedagógicas tenham seus objetivos alcançados. 

(RODRIGUES, 2009) 
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CONCEPÇÕES QUE ORIENTAM A PROPOSTA 

Considerando o que estabelece LDB (BRASIL, 1996), em seu Artigo 23, 

“a educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 

ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não seriados, com base 

na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 

organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar”. 

Bem como no Art. 24, a LDB define para a educação básica, o tempo 

escolar anual de no mínimo 800 horas, distribuídas em 200 dias letivos, 

organizados de maneira que melhor atenda os sistemas de ensino e são 

distribuídos ao longo do ano letivo. 

Ano letivo é espaço temporal definido para as três etapas da educação 

básica e essas estabelecem a organização e gestão dos currículos escolares, 

composto por unidades letivas que são tempos pedagógicos que organizam os dias 

letivos em função da carga horária dos componentes curriculares definida nas 

Matrizes Curriculares. 

Objetivando atualizar, harmonizar e fortalecer o processo pedagógico, 

propõe-se a reorganização pedagógica do tempo escolar visando considerar os 

tempos de aprendizagem dos estudantes, bem como, demarcar espaços de tempo 

destinados ao ensino de conteúdos escolares (saberes, conhecimentos e 

informações) e a construção de valores fundamentais para o desenvolvimento 

intelectual e humano dos estudantes. 

A reorganização do tempo escolar deve favorecer também o 

fortalecimento do processo de ensino e de aprendizagem, valorizando os 

resultados alcançados pelos estudantes nas atividades avaliativas e a reconstrução 

e aprofundamento de aprendizagens que necessitam ser consolidadas. Esta 

reorganização temporal possibilitará ao professor, maior tempo para acompanhar e 

intervir no processo de aprendizagem dos estudantes. 

Organizando o ano letivo em três períodos de tempo, denominados 

unidades letivas, garante-se mais horas para cada lapso temporal e 

consequentemente, para o desenvolvimento de atividades e melhor 

acompanhamento da aprendizagem dos estudantes. É importante destacar que a 
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carga horária e dias letivos permanecem os mesmos, não apresentando prejuízos 

para a carga horária dos componentes curriculares, nem para os estudantes e 

muito menos para os professores. 

Assim, a Secretaria da Educação de Presidente Tancredo Neves, a partir 

do ano letivo de 2018, opta por organizar os 200 dias e 800 horas, em três 

unidades letivas. O ano letivo é organizado por meio do calendário escolar e 

publicado em Diário Oficial do Município. 

 
OBJETIVO 

Reestruturar o tempo pedagógico nas unidades escolares de ensino de 

Presidente Tancredo Neves, assegurando a realização de atividades que 

contribuam para melhoria no processo de ensino e de aprendizagem. 

 

FINALIDADES 

A reorganização do tempo pedagógico nas unidades escolares Presidente 

Tancredo Neves, tem como finalidades, contribuir: 

 Para a elevação da aprendizagem dos estudantes, resultando na melhoria 

dos indicadores educacionais, em especial a elevação do IDEB; 

 Para melhoria da organização do tempo pedagógico do trabalho docente; 

 Para que o tempo de aprendizagem dos sujeitos, seja

 considerado, respeitando suas especificidades; 

 Para o fortalecimento do processo de acompanhamento e intervenção no 

percurso de aprendizagem dos estudantes; 

 Para a construção de aprendizagens significativas; 

 Para o fortalecimento da Práxis pedagógica, garantindo que as diretrizes e 

orientações estejam presentes no trabalho pedagógico realizado; 

 Para a racionalização e ressignificação de todo tempo escolar; 

 Para uma melhor distribuição dos conteúdos e atividades dos diversos 

componentes curriculares, durante o ano letivo; 

 Para a garantia do cumprimento da carga horária de cada componente 

curricular, definida nas Matrizes Curriculares; 

 

Av. Welinton Nunes dos Santos | 27 | Centro | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 008
presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 3C66EB898E9CCD40D76A98A2B1F86C7B



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves | Poder Executivo

Nº 000362 Estado da Bahia - quinta-feira, 6 de setembro de 2018 Ano 3

 
 

Rua Adolfo Araújo Borges, n° 235 - Centro  45416-000 – Presidente Tancredo Neves – Bahia 
Telefax: (73) 3540-1025 e-mail: educacao@pmptn.com.br  

ORIENTAÇÕES PARA AS UNIDADES ESCOLARES 

A proposta apresentada tem a pretensão de fortalecer, atualizar e 

melhorar o exercício da autonomia pedagógica e organizativa de cada unidade 

escolar, bem como garantir maior flexibilidade na organização das atividades letiva, 

elevar os índices de aprendizagem, garantir o tempo pedagógico como organizador 

do trabalho docente. 

Para a garantia dessa autonomia orienta-se a implementação e/ou 

fortalecimento de projetos pedagógicos próprios, que valorizem as experiências, 

tendo em conta os recursos que a escola já dispõe em seu contexto atual. 

A concretização do melhor aproveitamento do tempo pedagógico exige 

decisões defendidas pela escola, os progressos obtidos pelas escolas, são 

indicativos da eficácia da boa gestão pedagógica. Assim, optamos por garantir mais 

organização no tempo pedagógico das escolas e incentivá-las para que se tornem 

cada vez mais exigentes na tomada de decisões para melhor garantir a 

racionalização do tempo pedagógico. 

O Ano letivo de 2018 será o primeiro ano de implementação dessa 

proposta, alterações devem ser sugeridas para que cada unidade escolar organize 

o seu tempo pedagógico de maneira que melhor atenda o direito do estudante de 

aprender. A escola deve planejar e organizar de forma responsável as estratégias 

de ensino e aprendizagem que melhor se adéquem a reorganização do tempo 

pedagógico e principalmente às características dos seus estudantes. 

A escola deve promover práticas pedagógicas que favoreçam a reflexão 

e a interação dos estudantes com outras atividades de natureza cultural, científica, 

artística, tecnológica, social, política. 

Dessa forma, sugere-se que a escola considere, durante o seu 

planejamento, todos os tempos e espaços disponíveis para a realização de ações 

que promovam a aprendizagem dos estudantes e oportunizem aos professores 

maior interação, orientação e atuação com os estudantes nos processos de 

aprendizagem. 

Para a efetivação dessa ação na unidade escolar, orienta-se que a 

escola reorganize suas atividades pedagógicas considerando as necessidades de: 

 Apresentar e discutir a proposta com professores, estudantes e com 
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toda a comunidade escolar; 

 Assegurar a participação ativa dos professores no processo de 

decisão para implementação dessa proposta; 

 Realizar revisão do Projeto Político Pedagógico da Escola – PPP, 

com vista a reorganizar o tempo pedagógico e a definição de ações que 

considerem esse novo lapso temporal e suas implicações no processo de ensino e 

de aprendizagem; 

 Organizar o horário semanal de aulas considerando a possibilidade de 

assegurar aulas geminadas; 

 Considerar na organização do horário de aulas, dias da semana em 

que os feriados se repetem, evitando que a (s) aula (as) de determinado 

componente curricular fiquem comprometida, negligenciada por causa dos feriados; 

 Oportunizar/ estimular que as escolas discutam e definam 

coletivamente a adesão aos projetos externos apresentados, considerando da 

aderência dos mesmos ao PPP da unidade escolar; 

 Propor aos professores uma discussão consistente sobre formas e 

perspectivas de organização e aperfeiçoamento do tempo pedagógico; 

 Realizar estudo crítico das dificuldades, conflitos, para propor ações 

integradas, tendo como elo articulador a aprendizagem; 

 Assegurar a autonomia pedagógica, concretizada, por meio da 

gestão, organização dos tempos escolares, definição das atividades educativas a 

serem desenvolvidas e do acompanhamento das aprendizagens; 

A reorganização do tempo pedagógico nas unidades escolares contribuirá 

também para: 

 Realizar a ressignificação da rotina escolar todos os dias no espaço 

educacional; 

 Oportunizar a realização de planejamento individual e coletivo bem 

construídos para otimizar o tempo que o professor dedica as atividades, de maneira 

que o ajude a organizar o tempo no seu trabalho diário; 

 Garantir coerência entre o tempo de ensino e o tempo de 

aprendizagem; 

 Gerenciar o tempo pedagógico de maneira que atenda os diferentes 
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tempos e ritmos de aprendizagem e desenvolvimento das atividades de cada  

estudante; 

 Realizar cotidianamente atividades educativas com foco no 

fortalecimento das aprendizagens e na formação humana integral dos estudantes; 

 Adotar mediadas de combate à cultura da reprovação, redução do 

abandono escolar e melhoria da aprendizagem; 

 Assegurar a utilização de práticas pedagógicas que melhor garantam 

e proporcione as aprendizagens dos alunos; 

 Distribuir de forma flexível o tempo pedagógico dentro das três 

unidades letivas; 

 Garantir discussão e planejamento da reorganização do tempo 

pedagógico para garantir o equilíbrio entre: tempo pedagógico – tempo escolar – 

tempo curricular; 

 Organizar um conjunto de atividades a serem desenvolvidas com os 

estudantes, em todos os momentos que permanecerem na unidade escolar, 

garantindo assim, aproveitamento pedagógico de todo o tempo no ambiente 

escolar; 

 Garantir a adequação de implementação da proposta à realidade 

local, com autonomia pedagógica; 

 As propostas e medidas adotadas e normativas apresentadas e 

consequentemente aplicadas a mesma tem efeito retroativo ao dia 05 de Março de 

2018  

 

 

Presidente Tancredo Neves-Ba, 05 de março de 2018. 

 

 

 

 

Antonio Osvaldo Santos de Almeida 
Secretário Municipal da Educação 
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